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o período de afastamento da Doutora PAULA MICHELLE DA SILVA ARAUJO,

conforme PORTARIA nº 17528/2023 - DM, bem como consignado no Despacho

Presidencial 9886703.

Com relação a Vara Cível, da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho,

Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial, Juizado Especial Cível e

Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Pinhão, por ser um afastamento

breve, o Doutor GABRIEL HENRIQUE ANTÔNIO PAIVA LEOCÁDI O, Juiz Substituto

da 68ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Iporã, fora designado para atender

os feitos urgentes.

Cumpre reassaltar, ainda, que atualmente existem 22 (vinte e

dois) cargos vagos de Juiz Substituto, conforme o último demonstrativo de vagas na

carreira da magistratura (16/01/2024). Deste modo, não há como deslocar magistrado

de Seção diversa, sem comprometer o regular andamento das atividades nas demais

Unidades Judiciárias.

IV. Desta forma, o requerimento exordial já vem sendo atendido, uma

vez que o Doutor LEONARDO MUSSIN DE FREITAS , Juiz Substituto da 72ª Seção

Judiciária com sede na Comarca de Quedas do Iguaçu, está designado para atender

integralmente a Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pinhão , durante o período

de afastamento da Doutora PAULA MICHELLE DA SILVA ARAUJO, conforme

PORTARIA nº 17528/2023 - DM, bem como consignado no Despacho Presidencial

9886703.

V. DÊ-SE ciência e encerre-se.

Curitiba, data da assinatura digital.

César Ghizoni
Juiz Auxiliar da Presidência

Documento assinado eletronicamente por César Ghizoni, Juiz Auxiliar da Presidência, em
23/01/2024, às 18:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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